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L PERFIL DE COMPETÊNCIAS 
ASSOCIADAS AO

POSTO DE TRABALHO
OBS

-
COMISSÃO DE 

SERVIÇ0
2 2 2

Relações 
Publicas/Comunicação

CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3/ 4/ 5 / 6 / 8 /10

Direito / Auditoria / 
Administração Pública

CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3/ 4/ 5 / 6 / 8 /10

Administração CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 6  /8 / 10 / 12 / 13

Departamento de Inovação e Gestão 
Integrada

Nos termos do artigo 8.º do 
ROSM e do artigo 15.º do 
Estatuto do Pessoal Dirigente 
das Câmaras Municipais.

COMISSÃO DE 
SERVIÇO

1 1 1 1 / 3 / 17 / 18 / 19 / 20 

Governança
Nos termos do n.º 1 do Artigo 8.º 
do ROSM

Administração Publica CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3/ 4/ 5 / 6 / 8 /10

Cooperação e Relação Institucional
Nos termos do n.º 2 do Artigo 8.º 
do ROSM.

Administração CTFP-TR 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 6  /8 / 10 / 12 / 13

Comunicação CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3/ 4/ 5 / 6 / 8 /10

Comunicação / 
Marketing

CTFP-TR 1 1 1 1 / 2 / 3/ 4/ 5 / 6 / 8 /10

Design CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3/ 4/ 5 / 6 / 8 /10

Design CTFP-TR 1 1 1 1 / 2 / 3/ 4/ 5 / 6 / 8 /10

Administração / 
Multimédia

CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3/ 4/ 5 / 6 / 8 /10

Unidade Orgânica Flexível de 
Desenvolvimento Sustentável

Nos termos do artigo 9.º do 
ROSM e do artigo 15.º do 
Estatuto do Pessoal Dirigente 
das Câmaras Municipais.

COMISSÃO DE 
SERVIÇO

1 1 1 1  / 3 / 4 / 14 / 17 / 18 

Reabilitação Urbana
Nos termos do n.º 1 do Artigo 9.º 
do ROSM.

Arquitetura / Eng. Civil CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3/ 4/ 5 / 6 /10

Arquitetura / Eng. Civil CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 6 / 10

Sociologia / 
Administração Publica

CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 6 / 10

Planeamento CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3/ 4 / 5 / 6 / 10

Planeamento Urbano 
/Geografia / 

Desenvolvimento 
Regional/Arquitetura

CTFP-TR 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 /  5 / 6 / 8 /10

Ciência de 
Dados/Gestão Dados

CTFP-TR 1 1 1 1 / 2 / 3/ 4/ 5 / 6 / 8 /10

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

POSTOS DE TRABALHO

(Atribuições / Competências / 
Atividades, nos termos do 

disposto no
"Regulamento de Organização 

dos Serviços Municipais")

(Atribuições / Competências / 
Atividades, nos termos do 

disposto no
"Regulamento de Organização 

dos Serviços Municipais")

Comunicação
Nos termos do n.º  3 do Artigo 
8.º do ROSM.

Gabinete de Apoio ao Executivo Municipal
Nos termos do artigo 7.º do 
ROSM.

Área de Formação 
Académica e/ou 

Profissional

Designação da 
Situação

Inteligência Territorial

Gabinete de habitação
Nos termos do n.º 2 do Artigo 9.º 
do ROSM.

MAPA DE PESSOAL / 2026
Artigo 29.º, da LTFP

Nos termos do n.º 3 do Artigo 9.º 
do ROSM.

CARGOS CARREIRAS/CATEGORIAS

MUNICÍPIO DE SEIA 
Câmara Municipal de Seia
Unidade Orgânica Flexível de Serviços Partilhados                                                     
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L PERFIL DE COMPETÊNCIAS 
ASSOCIADAS AO

POSTO DE TRABALHO
OBS

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

POSTOS DE TRABALHO

(Atribuições / Competências / 
Atividades, nos termos do 

disposto no
"Regulamento de Organização 

dos Serviços Municipais")

(Atribuições / Competências / 
Atividades, nos termos do 

disposto no
"Regulamento de Organização 

dos Serviços Municipais")

Área de Formação 
Académica e/ou 

Profissional

Designação da 
Situação

CARGOS CARREIRAS/CATEGORIAS

Sistemas de Informação 
Geográfica (SIG)

CTFP-TR 1 1 1 1 / 2 / 3/ 4/ 5 / 6 / 8 /10

Turismo/Biologia CTFP-TI 2 2 2 1 / 2 / 3/ 4/ 5 / 6 /10

Arquitetura Paisagística CTFP-TR 1 1 1 1 / 2 / 3/ 4/ 5 / 6 / 8 /10

Informática / Engª 
Eletrónica / Engª 

Sistemas
CTFP-TR 1 1 1 1 / 2 / 3/ 4/ 5 / 6 / 8 /10

Turismo / Administração CTFP-TR 2 2 2 1 / 2 / 3/ 4/ 5 / 6 / 8 /10

Ciências CTFP-TI 3 3 3 1 / 2 / 3/ 4/ 5 / 6 /10

Serviços Gerais / 
Administração

CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3/ 4 / 6 /10

Serviços Gerais CTFP-TR 1 1 1 1 / 2 / 3/ 4 / 6 /10

Gestão / Administração CTFP-TI 2 1 1 2 1 / 2 / 3/ 4/ 5 / 6 /10

Engª. Civil / Mobilidade / 
Planeamento Regional 

Urbano
CTFP-TR 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 6 / 7 / 8 / 13 / 16

Unidade Orgânica Flexível de Serviços 
Partilhados

Nos termos do artigo 10.º do 
ROSM e do artigo 15.º do 
Estatuto do Pessoal Dirigente 
das Câmaras Municipais.

COMISSÃO DE 
SERVIÇO

1 1 1 1  / 3 / 4 / 14 / 17 / 18 

Unidade Orgânica Flexível de Gestão de 
Recursos

Nos termos do artigo 11.º do 
ROSM e do artigo 15.º do 
Estatuto do Pessoal Dirigente 
das Câmaras Municipais.

COMISSÃO DE 
SERVIÇO

1 1 1 1 / 3 / 4 / 14 / 17 / 18

Administração / 
Economia / Recursos 

Humanos
CTFP-TI 3 3 3

1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 6 / 8 / 10 / 11 /13 / 
15

Administração / 
Economia / Recursos 

Humanos
CTFP-TR 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 6 / 7 / 8 / 13 / 16

Administração CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 6 / 7 / 8 / 13 / 16

Administração CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 6 / 7 / 10 / 13

Licenciatura na Área de 
Administração

CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 6 / 7 / 10 / 16

Gestão / Contabilidade / 
Direito / Economia / 

Administração Pública
CTFP-TR 2 1 1 2 1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 6 / 7 / 8 / 10

Administração CTFP-TR 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 6 / 7 / 8 / 10

Gestão patrimonial
Nos termos do n.º 3 do Artigo 
11.º do ROSM.

Administração CTFP-TI 1 1 1 1 /2 / 3 / 4 / 5 / 6 / 7 / 8 / 9 / 10 / 13

Administração e desenvolvimento de recursos 
humanos

Nos termos do n.º 1 do Artigo 
11.º do ROSM.

Contratação Pública
Nos termos do n.º 2 do Artigo 
11.º do ROSM.

Gestão Ambiental

Mobilidade e Transportes

Nos termos do n.º 5 do Artigo 9.º 
do ROSM.

Nos termos do n.º 4 do Artigo 9.º 
do ROSM.

Design Territorial

Nos termos do n.º 6 do Artigo 9.º 
do ROSM.
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L PERFIL DE COMPETÊNCIAS 
ASSOCIADAS AO

POSTO DE TRABALHO
OBS

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

POSTOS DE TRABALHO

(Atribuições / Competências / 
Atividades, nos termos do 

disposto no
"Regulamento de Organização 

dos Serviços Municipais")

(Atribuições / Competências / 
Atividades, nos termos do 

disposto no
"Regulamento de Organização 

dos Serviços Municipais")

Área de Formação 
Académica e/ou 

Profissional

Designação da 
Situação

CARGOS CARREIRAS/CATEGORIAS

Gestão CTFP-TI 3 3 3 1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 6  /8 / 10 / 13 / 15

Gestão / Economia / 
Contabilidade

CTFP-TR 1 1 1
1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 6  /8 / 10 / 11 / 13 / 
15

Tesouraria
Nos termos do n.º 5 do Artigo 
11.º do ROSM.

Administração CTFP-TI 2 2 2
1 /2 / 3 / 4 / 5 / 6 / 7 / 8 / 9 / 10 / 12 
/ 13

Gestão CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 6 / 7 / 8 / 10

Administração CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 6  /8 / 10 / 12 / 13

Administração CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 6  /8 / 10 / 12 / 13
Ocupado em 
mobilidade

Gestão operacional de mercados e feiras 
municipais

Nos termos do n.º 7 do Artigo 
11.º do ROSM.

Mercado CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 6  /8 / 10 / 11 / 13

Unidade Orgânica Flexível de Sistemas, 
Relacionamento e Processos

Nos termos do artigo 12.º do 
ROSM e do artigo 15.º do 
Estatuto do Pessoal Dirigente 
das Câmaras Municipais.

COMISSÃO DE 
SERVIÇO

1 1 1 1 / 3 / 4 / 14 / 17 / 18

Licenciatura em  
Informática do grupo 4  

da CNAEF
CTFP-TI 2 1 1 2 1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 6 / 8 / 10 / 13 / 15

Nível 4 em  Informática 
do grupo 4  da CNAF

CTFP-TR 2 2 2 1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 6  /8 / 10 / 12 / 13

TIC CTFP-TR 2 2 2 1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 6  /8 / 10 / 12 / 13

Administração CTFP-TI 1 1 1 1 / 2  /3 / 4 / 5 / 6 / 8 / 10 / 13 / 15

Administração CTFP-TR 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 6 / 7 / 8 / 9 / 10  /13

Administração CTFP-TI 3 3 3 1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 6 / 7 / 8 / 9 / 10  /13

Gestão documental e arquivística
Nos termos do n.º 4 do Artigo 
12.º do ROSM.

Administração CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 6 / 7 / 8 / 9 / 10  /13

Gestão processual
Nos termos do n.º 5 do Artigo 
12.º do ROSM.

Administração CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 6 / 7 / 8 / 13 / 15

Unidade Orgânica Flexível de Conformidade

Nos termos do artigo 13.º do 
ROSM e do artigo 15.º do 
Estatuto do Pessoal Dirigente 
das Câmaras Municipais.

COMISSÃO DE 
SERVIÇO

1 1 1 1 / 3 / 4 / 14 / 17 / 18

Apoio aos órgãos
Nos termos do n.º 1 do Artigo 
13.º do ROSM.

Administração CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 6 / 7 / 8 / 13 / 16

Assessoria Jurídica
Nos termos do n.º 2 do Artigo 
13.º do ROSM.

Direito / 
Contraordenações

CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 6 / 7 / 8 / 9 / 10  /13

Controlo interno e gestão de riscos
Nos termos do n.º 3 do Artigo 
13.º do ROSM.

Direito / Auditoria / 
Administração Pública

CTFP-TR 1 1 1
1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 6 / 7 / 8 / 10 / 13 / 
15

Unidade Orgânica Flexível de 
Desenvolvimento Económico

Nos termos do artigo 14.º do 
ROSM e do artigo 15.º do 
Estatuto do Pessoal Dirigente 
das Câmaras Municipais.

COMISSÃO DE 
SERVIÇO

1 1 1 1 / 3 / 4 / 14 / 17 / 18

Gestão de armazéns, stocks e economato

Nos termos do n.º 2 do Artigo 
12.º do ROSM.
Nos termos do n.º 2 do Artigo 
12.º do ROSM.

Relacionamento com o cidadão

Nos termos do n.º 6 do Artigo 
11.º do ROSM.

Sistemas
Nos termos do n.º 1 do Artigo 
12.º do ROSM.

Gestão financeira
Nos termos do n.º 4 do Artigo 
11.º do ROSM.
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L PERFIL DE COMPETÊNCIAS 
ASSOCIADAS AO

POSTO DE TRABALHO
OBS

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

POSTOS DE TRABALHO

(Atribuições / Competências / 
Atividades, nos termos do 

disposto no
"Regulamento de Organização 

dos Serviços Municipais")

(Atribuições / Competências / 
Atividades, nos termos do 

disposto no
"Regulamento de Organização 

dos Serviços Municipais")

Área de Formação 
Académica e/ou 

Profissional

Designação da 
Situação

CARGOS CARREIRAS/CATEGORIAS

Planeamento e dinamização da atividade 
económica

Nos termos do n.º 1 do Artigo 
14.º do ROSM.

Economia / Marketing / 
Direito / Planeamento

CTFP-TR 1 1 1
1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 6 / 7 / 8 / 10 / 11 / 
13 / 15

Financiamentos
Nos termos do n.º 3 do Artigo 
14.º do ROSM.

Administração CTFP-TR 1 1 1
1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 6 / 7 / 8 / 9 / 10 / 12  
/ 13

Relações Internacionais / 
Turismo / Marketing

CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 6 / 10 /15 / 16

Administração / Turismo CTFP-TR 1 1 1
1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 6 / 7 / 8 / 9 / 10 / 12 
/13

Serviços Gerais / 
Administração

CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 6 / 7 / 8 / 9 / 10 / 13

COMISSÃO DE 
SERVIÇO

1 1 1 1  / 3 / 4 / 14 / 17 / 18 

Ciências Sociais e 
Humanas / Secretariado 

e Assessoria
CTFP-TI 1 1 1 1,2,3,4,5,6,7,8,10

Comunicação CTFP-TI 1 1 1 1,2,3,4,5,6,7,8,10

Serviços Gerais CTFP-TR 4 4 4 1,2,3,4,5,6,7,8,13,15

Unidade Orgânica Flexível de 
Desenvolvimento Social

Nos termos do artigo 16.º do 
ROSM e do artigo 15.º do 
Estatuto do Pessoal Dirigente 
das Câmaras Municipais.

COMISSÃO DE 
SERVIÇO

1 1 1 1 / 3 / 4 / 14 / 17 / 18

Ciências Sociais / 
Serviço Social

CTFP-TI 2 2 2 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 7 / 10

Sociologia CTFP-TI 2 1 1 2 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 7 / 10

Psicologia CTFP-TI 3 1 2 3 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 7 / 10

Serviço Social CTFP-TI 4 1 3 4 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 7 / 10

Psicologia CTFP-TR 2 2 2 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 7 / 10

Serviços Gerais CTFP-TI 4 4 4 1 / 2 / 3 / 6 / 15

Administração CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 7

Serviços Gerais / 
Administração

CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3 / 6 / 15

Cidadania para o Desenvolvimento
Nos termos do n.º 2 do Artigo 
16.º do ROSM.

Ciências da Educação CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 7 / 10

Saúde
Nos termos do n.º 4 do Artigo 
16.º do ROSM.

Psicologia CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 7 / 10

Nos termos do n.º 4 do Artigo 
14.º do ROSM.

Turismo

Intervenção Social

Unidade Orgânica Flexível de 
Desenvolvimento Humano

Nos termos do n.º 1 do Artigo 
16.º do ROSM.

Nos termos do artigo 15.º do 
ROSM e do artigo 15.º do 
Estatuto do Pessoal Dirigente 
das Câmaras Municipais.
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L PERFIL DE COMPETÊNCIAS 
ASSOCIADAS AO

POSTO DE TRABALHO
OBS

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

POSTOS DE TRABALHO

(Atribuições / Competências / 
Atividades, nos termos do 

disposto no
"Regulamento de Organização 

dos Serviços Municipais")

(Atribuições / Competências / 
Atividades, nos termos do 

disposto no
"Regulamento de Organização 

dos Serviços Municipais")

Área de Formação 
Académica e/ou 

Profissional

Designação da 
Situação

CARGOS CARREIRAS/CATEGORIAS

COMISSÃO DE 
SERVIÇO

1 1 1
1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 9 / 14 / 15 / 16 / 17 
/ 18 / 20

Eng. Alimentar / Nutrição CTFP-TI 2 2 2 1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 8 / 9 / 10 / 15
1 posto 

ocupado em 
mobilidade

Música e Tecnologias 
Musicais

CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 8 / 9 / 10 / 15

Professor(a) CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 8 / 9 / 10 / 15

Artes Visuais e 
Tecnológica

CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 8 / 9 / 10 / 15

Educador(a) de Infância CTFP-TI 2 2 2 1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 8 / 9 / 10 / 15

Administração CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 8

Ciências Sociais e 
Humanas

CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 8 / 9 / 10 / 15

Administração CTFP-TI 2 2 2 1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 6 / 7 / 16

Administração CTFP-TI 21 21 21 1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 6 / 7 / 8
1 posto 

ocupado em 
mobilidade

Aux. Ação Educativa CTFP-TI 2 2 2 1 / 2 / 3 / 4 / 8  /13 / 15 / 16
Ocupados em 

mobilidade

Aux. Ação Educativa CTFP-TI 82 81 1 82 1 / 2 / 3 / 4 / 8 / 11 / 12 / 13 / 15

Aux. Ação Educativa CTFP-TR 42 32 10 42 1 / 2 / 3 / 4 / 8 / 11 / 12 / 13 / 15

COMISSÃO DE 
SERVIÇO

1 1 1 1  / 3 / 4 / 14 / 17 / 18 

Ciências Sociais e 
Humanas / Bibliotecária

CTFP-TI 1 1 1 1,2,3,4,6, 7, 10

Administração CTFP-TR 2 2 2 1,2,3,4,5,4,7,12

Administração CTFP-TI 3 3 3 1,2,3,4,5,4,7,12

Biblioteca e 
Documentação

CTFP-TI 2 2 2 1,2,3,4,5,4,7,12

Ciências Documentais / 
Arquivo

CTFP-TI 2 1 1 2 1,2,3,4,6, 7, 10

Administração CTFP-TI 1 1 1 1,2,3,6,7,8,12,13,15

Ciências Sociais e 
Humanas / Museologia

CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 7 / 10

Unidade Orgânica Flexível de Educação

Nos termos do artigo 17.º do 
ROSM e do artigo 15.º do 
Estatuto do Pessoal Dirigente 
das Câmaras Municipais.

Unidade Orgânica Flexível de Cultura e 
Património

Nos termos do artigo 19.º do 
ROSM e do artigo 15.º do 
Estatuto do Pessoal Dirigente 
das Câmaras Municipais.
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L PERFIL DE COMPETÊNCIAS 
ASSOCIADAS AO

POSTO DE TRABALHO
OBS

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

POSTOS DE TRABALHO

(Atribuições / Competências / 
Atividades, nos termos do 

disposto no
"Regulamento de Organização 

dos Serviços Municipais")

(Atribuições / Competências / 
Atividades, nos termos do 

disposto no
"Regulamento de Organização 

dos Serviços Municipais")

Área de Formação 
Académica e/ou 

Profissional

Designação da 
Situação

CARGOS CARREIRAS/CATEGORIAS

Ciências Sociais e 
Humanas / Professor(a)

CTFP-TI 2 2 2 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 7 / 10

Conservação Arte 
Património e Restauro

CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 7 / 10

Ciências CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 7 / 10

Professor(a) CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 7 / 10

Administração CTFP-TR 3 3 3 1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 4 / 7 / 12

Administração / 
Animação

CTFP-TI 1 1 1 1,2,3,4,5,4,7,12

Literaturas, Artes e 
Culturas

CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 7 / 10

Administração CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 6 / 8 / 10

Técnico de Luz e Som CTFP-TR 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 6 / 8 / 13

Ciências Sociais e 
Humanas / Museologia

CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 7 / 10

Administração CTFP-TR 3 3 3 1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 4 / 7 / 12

Ciências Sociais e 
Humanas / Educação de 

Infância
CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 7 / 10

Desporto e Juventude
Nos termos do Artigo 20.º do 
ROSM.

Ciências do Desporto e 
Atividade Física

CTFP-TI 4 4 4 1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 6 / 7 / 8 / 10

Administração CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3 / 5 / 6 / 7 / 13 / 16

Administração CTFP-TI 2 2 2 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 7 / 13

Serviços Gerais CTFP-TI 7 7 7 1 / 2 / 3 / 6 / 7 / 8 / 13 /15

Serviços Gerais CTFP-TR 2 2 2 1 / 2 / 3 / 6 / 7 / 8 / 13 /15

Nadador Salvador CTFP-TR 2 2 2 1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 6 / 7 / 8 / 13 / 15

Unidade Orgânica Flexível de 
Administração Territorial

Nos termos do artigo 21.º do 
ROSM e do artigo 15.º do 
Estatuto do Pessoal Dirigente 
das Câmaras Municipais.

COMISSÃO DE 
SERVIÇO

1 1 1 1  / 3 / 4 / 14 / 17 / 18 

Arquitetura / Eng. Civil / 
Eng. Topografia

CTFP-TI 2 1 1 2 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 7
Ocupado em 
mobilidade

Arquitetura CTFP-TI 1 1 2 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 7

Unidade Orgânica Flexível de Cultura e 
Património

Nos termos do artigo 19.º do 
ROSM e do artigo 15.º do 
Estatuto do Pessoal Dirigente 
das Câmaras Municipais.

Nos termos do n.º 1 do Artigo 
21.º do ROSM.

Procedimentos Prévios, Controlo Sucessivo e 
Medidas de Tutela da Legalidade

Desporto
Nos termos do n.º 1 do Artigo 
20.º do ROSM.
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L PERFIL DE COMPETÊNCIAS 
ASSOCIADAS AO

POSTO DE TRABALHO
OBS

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

POSTOS DE TRABALHO

(Atribuições / Competências / 
Atividades, nos termos do 

disposto no
"Regulamento de Organização 

dos Serviços Municipais")

(Atribuições / Competências / 
Atividades, nos termos do 

disposto no
"Regulamento de Organização 

dos Serviços Municipais")

Área de Formação 
Académica e/ou 

Profissional

Designação da 
Situação

CARGOS CARREIRAS/CATEGORIAS

Planeamento CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 7 / 10

Eng. Topográfica / Eng 
Civil

CTFP-TR 1 1 1 1 / 4 / 5 / 8 / 10

Administração CTFP-TI 3 2 1 3 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 7

Administração CTFP-TR 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 7

Desenho / Topografia / 
Construção Civil

CTFP-TR 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 7

Fiscalização CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 7 / 10

Eng Civil CTFP-TR 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 7 / 10

Eng Ambiente CTFP-TR 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 7 / 10

Direito CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 7 / 10

Fiscalização Municipal CTFP-TI 2 2 2 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 7
1 posto 

ocupado em 
mobilidade

Fiscalização CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 7

COMISSÃO DE 
SERVIÇO

1 1 1 1  / 3 / 4 / 14 / 17 / 18 

Administração CTFP-TI 1 1 1 1 / 3 / 4 / 5 / 6 / 8 / 10 / 15

Eng. Civil CTFP-TI 1 1 1 1 / 4 / 5 / 8 / 10

Segurança no Trabalho CTFP-TI 1 1 1 1 / 4 / 5 / 8 / 10

Eng. Civil CTFP-TI 3 2 1 3 1 / 4 / 5 / 8 / 10

Eng. Topográfica / Eng 
Civil

CTFP-TR 1 1 1 1 / 4 / 5 / 8 / 10

Construção Civil CTFP-TR 2 1 1 2 1 / 3 / 4 / 5 / 6 / 8 / 10 / 15

Construção Civil CTFP-TI 1 1 1 1 / 3 / 4 / 5 / 6 / 8 / 10 / 15

COMISSÃO DE 
SERVIÇO

1 1 1 1  / 3 / 4 / 14 / 17 / 18 

Eng. do Ambiente CTFP-TI 1 1 1 1 / 4 / 5 / 8 / 10

Nos termos do n.º 1 do Artigo 
21.º do ROSM.

Nos termos do artigo 22.º do 
ROSM e do artigo 15.º do 
Estatuto do Pessoal Dirigente 
das Câmaras Municipais.

Nos termos do Artigo 23.º do 
ROSM.

Nos termos do n.º 2 do Artigo 
21.º do ROSM.

Nos termos do artigo 24.º do 
ROSM e do artigo 15.º do 
Estatuto do Pessoal Dirigente 
das Câmaras Municipais.

Unidade Orgânica Flexível de Operações, 
Infraestruturas e Meios

Projetos, Gestão e Obras Públicas

Unidade Orgânica Flexível de Gestão 
Urbana e Infraestrutura Verde

Procedimentos Prévios, Controlo Sucessivo e 
Medidas de Tutela da Legalidade

Fiscalização Municipal



OUTROS

D
ir

ig
en

te
 In

te
rm

éd
io

 
1º

 G

D
ir

ig
en

te
 In

te
rm

éd
io

 
2º

 G

D
ir

ig
en

te
 In

te
rm

éd
io

 
3º

 G

D
ir

ig
en

te
 In

te
rm

éd
io

 
4º

 G

D
ir

ig
en

te
 In

te
rm

éd
io

 
5º

 G

C
h

ef
e 

E
q

u
ip

a 
M

u
lt

id
is

ci
p

lin
ar

T
éc

n
ic

o
 S

u
p

er
io

r

E
sp

ec
ia

l. 
S

is
te

m
. 

T
ec

n
o

l. 
In

fo
rm

.

T
éc

n
ic

o
 S

is
te

m
. 

T
ec

n
o

l. 
In

fo
rm

.

C
o

o
rd

en
ad

o
r 

T
éc

n
ic

o

A
ss

is
te

n
te

 T
éc

n
ic

o

F
is

ca
l M

u
n

ic
ip

al

B
o

m
b

ei
ro

 S
ap

ad
o

r 
F

lo
re

st
al

E
n

ca
rr

eg
ad

o
 G

er
al

 
O

p
er

ac
io

n
al

E
n

ca
rr

eg
ad

o
 

O
p

er
ac

io
n

al

A
ss

is
te

n
te

 
O

p
er

ac
io

n
al

G
A

P
 / 

G
A

V

O
C

U
P

A
D

O
S

C
A

T
IV

O
S

R
E

C
R

U
T

A
R

T
O

T
A

L PERFIL DE COMPETÊNCIAS 
ASSOCIADAS AO

POSTO DE TRABALHO
OBS

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

POSTOS DE TRABALHO

(Atribuições / Competências / 
Atividades, nos termos do 

disposto no
"Regulamento de Organização 

dos Serviços Municipais")

(Atribuições / Competências / 
Atividades, nos termos do 

disposto no
"Regulamento de Organização 

dos Serviços Municipais")

Área de Formação 
Académica e/ou 

Profissional

Designação da 
Situação

CARGOS CARREIRAS/CATEGORIAS

Construção Civil CTFP-TI 1 1 1 1 / 3 / 4 / 5 / 6 / 8 / 10 / 15

Serviços Urbanos CTFP-TI 1 1 1 1 / 4 / 5 / 7 / 11 / 13 / 15 / 16

Limpeza de Edifícios 
Públicos

CTFP-TI 5 5 5 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 11 / 13 / 15

Limpeza Urbana CTFP-TI 7 7 7 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 11 / 13 / 15

Limpeza Urbana CTFP-TR 2 2 2 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 11 / 13 / 15

Manobrador de 
Máquinas

CTFP-TR 3 3 3 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 11 / 13 / 15

Gestão Operação de Recolha e 
Encaminhamento de Resíduos

Nos termos do n.º 2 do Artigo 
24.º do ROSM.

Resíduos Urbanos CTFP-TI 3 3 3 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 11 / 13 / 15

Jardineiro CTFP-TI 1 1 1 1 / 4 / 5 / 7 / 11 / 13 / 15 / 16

Jardineiro CTFP-TI 3 3 3 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 11 / 13 / 15

Jardineiro CTFP-TR 3 2 1 3 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 11 / 13 / 15

Vigilante / Parque 
Municipal

CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 11 / 13 / 15

Coveiro CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 11 / 13 / 15

Coveiro CTFP-TR 3 3 3 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 11 / 13 / 15

Unidade Orgânica Flexível de 
Infraestruturas

Nos termos do artigo 25.º do 
ROSM e do artigo 15.º do 
Estatuto do Pessoal Dirigente 
das Câmaras Municipais.

COMISSÃO DE 
SERVIÇO

1 1 1 1  / 3 / 4 / 14 / 17 / 18 

Construção Civil CTFP-TI 1 1 1 1 / 3 / 4 / 5 / 6 / 8 / 10 / 15

Canalizador CTFP-TI 1 1 1 1 / 4 / 5 / 7 / 11 / 13 / 15 / 16

Eletricista CTFP-TI 2 2 2 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 11 // 13 / 15

Eletricista CTFP-TR 4 3 1 4 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 11 // 13 / 15

Canalizador CTFP-TI 2 2 2 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 11 // 13 / 15

Canalizador CTFP-TR 2 1 1 2 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 11 // 13 / 15

Nos termos do n.º 3 do Artigo 
24.º do ROSM.

Nos termos do n.º 1 do Artigo 
25.º do ROSM.

Gestão de Equipamentos, Edifícios e 
infraestruturas Municipais

Gestão Operacional de Cemitérios Municipais

Gestão Esp. Verdes, Patrim. Nat. out. 
Espaços e Equipam. Púb. de Utiliz. Coletiva

Nos termos do n.º 4 do Artigo 
24.º do ROSM.

Nos termos do n.º 1 do Artigo 
24.º do ROSM.

Gestão da Limpeza Urbana e Águas
Nos termos do n.º 1 do Artigo 
24.º do ROSM.
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L PERFIL DE COMPETÊNCIAS 
ASSOCIADAS AO

POSTO DE TRABALHO
OBS

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

POSTOS DE TRABALHO

(Atribuições / Competências / 
Atividades, nos termos do 

disposto no
"Regulamento de Organização 

dos Serviços Municipais")

(Atribuições / Competências / 
Atividades, nos termos do 

disposto no
"Regulamento de Organização 

dos Serviços Municipais")

Área de Formação 
Académica e/ou 

Profissional

Designação da 
Situação

CARGOS CARREIRAS/CATEGORIAS

Construção Civil CTFP-TI 1 1 1 1 / 3 / 4 / 5 / 6 / 8 / 10 / 15

Vias CTFP-TI 1 1 1 1 / 4 / 5 / 7 / 11 / 13 / 15 / 16

Cantoneiro de Vias CTFP-TI 10 10 10 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 11 // 13 / 15

Calceteiro CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 11 // 13 / 15

Calceteiro CTFP-TR 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 11 // 13 / 15

Sinalização CTFP-TI 2 2 2 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 11 // 13 / 15

Administração CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 11 // 13 / 15

Manobrador de 
Máquinas

CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 11 // 13 / 15

Administração CTFP-TI 1 1 1 1 / 3 / 4 / 5 / 6 / 8 / 10 / 15

Construção Civil CTFP-TI 1 1 1 1 / 4 / 5 / 7 / 11 / 13 / 15 / 16

Carpinteiro CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 11 // 13 / 15

Carpinteiro CTFP-TR 3 2 1 3 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 11 // 13 / 15

Pedreiro CTFP-TI 5 5 5 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 11 // 13 / 15

Pedreiro CTFP-TR 3 2 1 3 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 11 // 13 / 15

Serralheiro CTFP-TI 2 2 2 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 11 // 13 / 15

Motorista TP CTFP-TI 1 1 1 1 / 4 / 5 / 7 / 11 / 13 / 15 / 16

Mecânico CTFP-TI 2 2 2 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 11 // 13 / 15

Lubrificador CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 11 // 13 / 15

Mecânico CTFP-TR 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 11 // 13 / 15

Motorista Ligeiros CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 11 // 13 / 15

Motorista T.P. CTFP-TI 2 2 2 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 11 // 13 / 15

Gestão de Sinalização, Trânsito e 
Estacionamento
(Vias)

Nos termos do n.º 2 do Artigo 
26.º do ROSM.

Gestão de Frota, Motoristas e Equipamentos

Unidade Orgânica Flexível de  Coordenação 
Integrada de Meios

Nos termos do artigo 26.º do 
ROSM e do artigo 15.º do 
Estatuto do Pessoal Dirigente 
das Câmaras Municipais.

Nos termos do n.º 3 do Artigo 
25.º do ROSM.

Apoio Logístico
Nos termos do n.º 1 do Artigo 
26.º do ROSM.
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L PERFIL DE COMPETÊNCIAS 
ASSOCIADAS AO

POSTO DE TRABALHO
OBS

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

POSTOS DE TRABALHO

(Atribuições / Competências / 
Atividades, nos termos do 

disposto no
"Regulamento de Organização 

dos Serviços Municipais")

(Atribuições / Competências / 
Atividades, nos termos do 

disposto no
"Regulamento de Organização 

dos Serviços Municipais")

Área de Formação 
Académica e/ou 

Profissional

Designação da 
Situação

CARGOS CARREIRAS/CATEGORIAS

Motorista 
T.P.Passageiros

CTFP-TI 6 6 6 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 11 // 13 / 15

Motorista 
T.P.Passageiros

CTFP-TR 2 2 2 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 11 // 13 / 15

Operador Máquinas CTFP-TR 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 11 // 13 / 15

Operador Máquinas CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 11 // 13 / 15

Equipa Multidiscip. de Desenvolv. Rural e 
Gestão de Riscos

Nos termos do artigo 27.º do 
ROSM e do artigo 15.º do 
Estatuto do Pessoal Dirigente 
das Câmaras Municipais.

COMISSÃO DE 
SERVIÇ0

1 1 1 1  / 2 / 3 / 6 /7 / 10

Desenvolvimento Rural
Nos termos do n.º 1 do Artigo 
27.º do ROSM.

Eng.º Agrónomo CTFP-TR 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 7 / 10

Gestão Florestal e de Áreas Protegidas
Nos termos do n.º 2 do Artigo 
27.º do ROSM.

Eng.ª Florestal CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 7 / 10

Bombeiro Sapador  
Florestal

CTFP-TI 15 15 15 1 / 2 / 3 / 5 / 8 / 13

Sapador CTFP-TR 5 3 2 5 1 / 2 / 3 / 5 / 8 / 13

Aeródromo Municipal
Nos termos do n.º 4 do Artigo 
27.º do ROSM.

Vigilância CTFP-TI 3 3 3 1 / 2 / 3 / 5 / 8 / 13

Veterinário CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 7 / 10

Enf. Veterinário CTFP-TR 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 7 / 10

Apoio Veterinário CTFP-TR 1 1 1 1 / 2 / 3 / 4 / 6 / 7 / 10

Saúde e Higiene Animal CTFP-TI 1 1 1 1 / 2 / 3 / 5 / 7 / 15 / 16

Saúde e Higiene Animal CTFP-TI 3 3 3 1 / 2 / 3 / 5 / 8 / 13
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OBS

0 4 4 6 0 1 74 1 0 9 66 2 15 1 10 211 2 406 2 73

1 1 2

1 26 1 2 11 32 73

1 4 4 6 0 1 101 2 2 9 77 2 15 1 10 244 2 481

MAPA RESUMO

Nos termos do n.º 2 do Artigo 
26.º do ROSM.

Gestão de Frota, Motoristas e Equipamentos

TOTAL DE POSTOS DE TRABALHO DO MAPA

CARGOS

Nos termos do n.º 3 do Artigo 
27.º do ROSM.

Proteção Civil

Proteção e Saúde Animal e Saúde Pública
Nos termos do n.º 5 do Artigo 
27.º do ROSM.

CARREIRAS/CATEGORIAS POSTOS DE TRABALHO

TOTAL DE EFETIVOS

TOTAL DE CATIVOS

TOTAL A RECRUTAR


